
cÂma,R { MTJNICIPAL r}E LuIz ÀLYE§

[.rllltl* dt §antll {-rrt:rrina

ExCELENTÍSSINAOS SENHORE§ MEMBRO§ DA cÂmnna MUNIcIPAL DE Lulz

ALVESISC

O \,/ereadoí qüe c preseriÍ* subsci'e.",e, í1c usc de suas atríbuições iegais e ü que lhe íaculta

o Regimento Interno desta Casa e a Lei orgânica do Município, apresenta:

PROJETO DE I.EI NO 48'2025

Dispõe s*bre a dencrninaçáa de via p*blica

rnunicipal - Rua Watdir Attini, na localidade de

Braço Joaquim-

O PREFEITO D0 MUNICíPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina' no uss das

atribuições legais. FAZ SABER que a câmara lvlunicipal aprovou e ele sanciona ã seguinte

Lei:

Art. 1" Fica clenominada Rua Watdir Altini a via pública localizada na localidade de Braço

Joaquim, no il,{unicípic de Luiz Alves/sc, ccm início na Estrada Geral do Braço Joaqurn:'

fiâs cocrdcnaclas gccgráficas latitudc 2s'44'4g'53"S e lcngitude 48"5$'4?'33"D 
'

estendendo=se por 1.038 metros até as coordenadas latitude 26"44',57'56"5 e longitude

48'56',29.46"o, conforme planta e croqui anexos, corn característlcas de via local'

Art. 20 Esta Lei entra em viqor na data de sua publicação'

Luiz Alves/SC, 29 de julho de 2025'
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Vereador

JORGE SOARES *A SILTJA SJINTER

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

O pi"esente Pi'ojeto de Lei visa pi"esta;' uma mei"ecida hcmenagem

postuma ao senhor Waldir Altini, cidadão nascicjo em Luiz Alves em 07 de janeiro de

1g45, falecido em 12 de marÇo de 2000, cuja trajetoria de vida foi marcada pelo

trabalho árduo, corflprometimento com a coletividade e profundo víncuio com o

*,,^i^íni^ii IUI ilurHltJ.

Filho de Adolfo Altini e lnes Catarina Altini, Waldir iniciou suas atividades

laborais iesde muito jovem, atuando na agricultura familiar. Aos 14 anos de idade,

passüij a t;"aba!hai' iia ccnsti"uçãc da ponte locaiizada no centi'c da cidade'

perrnanecendo nessa função até a conclusão da obra, que rêpresenta um marco na

i níraestrutu ra municiPal.

postei.iormente, exçi"ceu poi" muitos aiio§ a função de motoi'ista de

ônibus, transportando com zelo e responsabitidade alunos e trabalhadores das

fábricas locais e regionais, tornando-se figura conhecida e respeitada peia

comunidade.

Até o último dia de sua vida, pi'estou sêilv'iÇÇ§ coÍi]o mctoi'ista da

Prefeitura híunicipal de Luiz Alves, demonstrando dedicação ininterrupta à

coletividade. Seu falecimento ocorreu em serviço, vítima de infarto, dentro do veículo

que dirigia.

Hcmern siinples, íntegi'o ç exti'emamente quei'idc, 'rntaidir Aitini deixou um

legaclo dç esforço, humildade e compromisso Çom o bem comum' Assim' a

ü (47)33W 1336

[1 camaramunicipal@luizalves'sc'1eg'br

ffi Rodovia 5C414,*'" 3.52\,Centro, L:rliz AlveslSc - CEP 89'128-000

tl https:/ / www"luizalves'sc'1eg'br



cÂna*RÂ MUI{ICmÂ"L I}E LtJtzÁ,LIrEs

[-;tadtt dt §:tnta {-nÍarinu

nomeação da via pública ora proposta visa eternizar sua memória, reconhecendo

sua valiosa contribuição para o desenvolvimento social e humano de Luiz Alves.

Il- ^-^V^ i^-.,^-;6^^++ a ".,lrm+:^..1^+!reantno-n-^=:rár!r,:EitI crÍrÇ^\r, JÇliUÇiir ÍçLiiisf ti,iuiltU ç UEIrrdiJ U(JUurItçr lL\JÕ IlÇuEi:§a!l\JÕ.

Díante do exposto, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei,

reconhecendo a relevância e a pert!nência da matéria.
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